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APRESENTAÇÃO 
- - - - X 
Com a publicação da Resolução TRE/RN nº 168/2026, que instituiu a 
regionalização do atendimento ao eleitor no âmbito deste Regional, foi 
necessário o ajustamento das autorizações do ELO a fim de proporcionar 
o fiel cumprimento à norma. 

Assim, foi criado o perfil Operador no ambiente CA 0200 - RN, para 
acesso ao ELO, e incluídos os servidores lotados nas zonas eleitorais 
com o objetivo de atender o eleitor que procurar atendimento em 
unidade fora de seu domicílio eleitoral. 

Para garantir uma maior segurança, eficiência e agilidade do 
atendimento regionalizado, é necessário que essa nova Central de 
Atendimento (CA 0200 - RN) utilize a “Associação de Logradouro”.  

Com isso, há uma demanda aos gestores de cada zona eleitoral para que 
mantenham a base de bairros e logradouros do(s) município(s) de sua 
competência sempre atualizada, com as devidas inclusões, alterações e 
exclusões desses registros. 

Este roteiro pretende orientar os operadores do sistema ELO às 
principais demandas advindas da regionalização do atendimento ao 
eleitor, em que serão exploradas as seguintes instruções: 

●​ Criação e gestão de bairros e logradouros; 
●​ Associação de logradouros; 
●​ Acesso ao perfil da CA 0200 - RN; 
●​ Gestão dos lotes de RAEs; 
●​ Gestão do Banco de Erros.  

 

 

http://t.ly/AXvIv
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1.​ Preparando o ambiente  
No sistema ELO, o primeiro passo para a regionalização do atendimento 
ao eleitor é a gestão dos bairros e logradouros vinculados à  sua zona 
eleitoral, a fim de proporcionar o recurso de associação de 
logradouros do sistema ELO. 

Para isso, é necessário que se tenha uma lista de todos os bairros e 
municípios de sua competência. Como sugestão, essa relação pode ser 
requerida junto aos Correios (para os municípios com CEP atribuído 
para cada logradouro), ou às Prefeituras e Câmaras Municipais (para os 
municípios de CEP único). 

De posse das informações, é necessário a consulta aos bairros e 
logradouros constantes na base de dados do ELO e, se necessário, a 
inclusão, alteração ou exclusão desses registros. 

Todas as operações devem ser realizadas com o perfil Administrador de 
Zona Eleitoral. 

Observações:  

As telas e gravação de vídeo foram capturados no ELO SIMULADO. 

A título de exemplificação, foram utilizadas a 4ª Zona Eleitoral - 
Natal (município compartilhado com outras zonas eleitorais) e a 7ª 
Zona Eleitoral - São José de Mipibu (responsável por mais de um 
município). 
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1.1. Consulta e alteração de Bairro 
No ELO, com perfil de Administrador de sua zona eleitoral: 

-​ acesse Tabela -> Unidade Eleitoral -> Bairro 

 

-​ Selecione o município e clique no botão ‘Consultar’ 
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-​  Para editar e/ou confirmar a associação do bairro para sua zona 

eleitoral, clique na caneta( ) 

 

-​ Neste exemplo, verificamos que o bairro ALECRIM, no município de 
Natal, está associado à 02ª ZE/RN 

 

-​ Caso tenha realizado alguma alteração, clique em ‘Gravar’ 
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1.2. Inclusão de Bairro 
-​ Acesse o menu  Tabela -> Unidade Eleitoral -> Bairro e clique em 

‘Incluir’ 

 

-​ Selecione o município em que será criado o novo bairro e clique 
em ‘Continuar’ 
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-​ Insira o NOME do bairro que deseja incluir e o associe à sua zona 
eleitoral. Para isso, selecione sua zona na coluna da esquerda 
(Do município) e clique na seta para passá-la para a coluna da 
direita (Do bairro). Após, clique em ‘Gravar’ 
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1.3. Exclusão de Bairro 
Para excluir um bairro, após realizar a consulta, clique na ação 

excluir ( ) e, após, clique no botão ‘OK’ para confirmar a ação.  

 

 
1.4. Consulta e alteração de Logradouro  

No ELO, com perfil de Administrador de sua zona eleitoral: 

-​ acesse Tabela -> Unidade Eleitoral -> Logradouro, selecione o 
município de interesse e clique em ‘Consultar’ 
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-​ Será, então, apresentada a lista de logradouros do município 

 

-​  Para editar o logradouro, clique na caneta( ) 

 

-​ Realize as alterações desejadas e clique em ‘Gravar’ 
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1.5. Inclusão de Logradouro 
-​ Acesse o menu  Tabela -> Unidade Eleitoral -> Logradouro e clique 

em ‘Incluir’ 

 

-​ Selecione o bairro em que será criado o novo logradouro e insira 
as demais informações: Logradouro, CEP, Complemento (se for o 
caso) e Tipo de Logradouro 

ATENÇÃO! No campo Logradouro, registre o nome sem especificar o 
tipo. Por exemplo, na Rua Nova Esperança digite apenas NOVA 
ESPERANÇA. No campo Tipo de Logradouro é que deverá ser 

selecionada a opção RUA, através da lupa ( ). 
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-​ clique em ‘Gravar’ 
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1.6. Exclusão de Logradouro 
Para excluir um logradouro, após realizar a consulta, clique na ação 

excluir ( ) e, após, clique no botão ‘OK’ para confirmar a sua 
intenção.  

 
 
 

1.7. Associação de Bairro x Zona 
Esta função destina-se à vinculação de determinado bairro a uma zona 
eleitoral. É muito importante para a distribuição de competência entre 
municípios mais numerosos e ocorre, no RN, apenas em Natal e Mossoró. 

No entanto, essa ferramenta é importante também para as demais zonas 
eleitorais pois, caso um bairro não esteja associado à sua zona 
eleitoral, alguns transtornos poderão advir dessa ausência de 
associação. 

Para consultar e validar essa associação entre bairro e zona 
eleitoral, acesse Controle -> Associação de Logradouros -> Associação 
de Bairro x Zona, selecione o município e clique em ‘Consultar’ 
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-​ No quadro abaixo, estão listados todos os bairros pertencentes ao 
município (neste exemplo, Natal) e os bairros ora associados à 4ª 
ZE/RN, incluindo-se o bairro criado nesse roteiro (NOVO BAIRRO). 

A coluna da esquerda (Bairros do Município) traz os bairros 
existentes no município e que não estão vinculados à zona 
eleitoral, enquanto que a coluna da direita (Bairros da Zona) 
elenca os bairros associados à zona eleitoral. 
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-​ No exemplo a seguir, vemos a situação ideal para as zonas 
eleitorais (com exceção às de Natal e às de Mossoró), em que 
todos os bairros cadastrados no município estão vinculados à zona 
eleitoral. 

 

-​ Caso haja a necessidade de algum ajuste, basta movimentar o 
bairro para a esquerda (não associado) ou para a direita 
(associado) através das setas e clicar no botão ‘Associar’. 

ATENÇÃO! Não utilize o botão ‘Associação Automática’, pois poderá 
resultar alguns transtornos mais sérios. 

 

1.8. Associação de Bairro Próximo 
Essa ferramenta é essencial, principalmente considerando o novo 
cenário de regionalização no atendimento ao eleitor. 

Execute essa etapa com bastante atenção, pois será fundamental para 
que operadores do sistema ELO de fora de seu município possam sugerir 
o local de votação mais adequado ao eleitor, que por vezes tem 
dificuldade em apontar o local mais próximo para o exercício do voto. 
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O objetivo dessa função é indicar, em cada bairro cadastrado, qual(is) 
outro(s) bairros(s) são próximo(s) e/ou vizinho(s). 

Com essa informação, no momento do preenchimento do RAE (Requerimento 
de Alistamento Eleitoral), o ELO indica o local de votação que: 

1º) se encontra no mesmo bairro residencial do eleitor; 

2º) se encontra próximo ao bairro residencial do eleitor. 

Lembre-se de realizar essa associação sempre que um novo bairro seja 
criado em um município de competência de sua zona eleitoral. 

Para consultar e validar essa associação entre bairro e zona 
eleitoral, acesse Controle -> Associação de Logradouros -> Associação 
de Bairro Próximo, selecione o município e o bairro e, após, clique em 
‘Consultar’ 

 

-​ A coluna da esquerda (Bairros do Município/Zona) traz os bairros 
existentes no município, enquanto que a coluna da direita 
(Bairros Próximos a) elenca os bairros próximos ao consultado. 

Havendo necessidade de ajuste, basta movimentar o bairro para a 
esquerda (não próximo) ou para a direita (próximo) através das 
setas e clicar no botão ‘Associar’. 
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1.8.1. Exemplo de atendimento com bairro próximo associado 
Abaixo, a título de exemplo, imagens de preenchimento de RAE 
beneficiando-se do recurso de associação de bairro próximo 
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Ainda, a título de exemplo, demonstração em vídeo de um preenchimento 
de RAE com associação de bairro próximo. 
 

2. Central de Atendimento Regionalizado  
O acesso ao sistema ELO, para fins de atendimento ao eleitor de forma 
regionalizada, neste Regional, será pelo perfil Operador, ambiente CA 
0200 - RN. 

As autorizações de acesso estarão disponíveis oportunamente, com a 
definição da data de início desse atendimento regionalizado. 

Estarão previamente habilitados para esse perfil os servidores que 
habitualmente já operam no perfil Zona Eleitoral. 

A seguir, trataremos sobre o acesso ao perfil da CA 0200 - RN e sobre 
a gestão de lotes de RAE e de banco de erros, sob responsabilidade da 
chefia de cartório eleitoral ou a quem a tarefa for por ela delegada. 

 

 

 

http://t.ly/srOv2
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2.1. Acesso ao perfil no ELO 
O sistema ELO poderá ser acessado pelo ODIN (Sistema de Autenticação e 
Autorização da Justiça Eleitoral), pelo endereço 
https://odin.tse.jus.br/. 

Efetuado o login no ODIN, selecione no campo ‘Fase’ a opção  
e clique no ícone do sistema ELO 

 

Outra forma de acesso ao sistema ELO é pelo endereço 
https://elo.tse.jus.br/assets/selecao-ambiente/index.html. Neste caso, 
após realizar o seu login (mesmo usuário e senha do ODIN), clique no 

ícone  da ‘Seleção de Ambientes do Sistema Elo’ 

 

https://odin.tse.jus.br/
https://odin.tse.jus.br/
https://elo.tse.jus.br/assets/selecao-ambiente/index.html
https://elo.tse.jus.br/assets/selecao-ambiente/index.html
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Na tela inicial, clique no ícone ‘Trocar Perfil’ ( ), localizado na 
parte superior direita do sistema ELO, e verifique se está habilitado 
para acessar o perfil Operador da CA 0200 - RN. 

Caso não esteja visualizando esse perfil, solicite a sua inclusão pelo 
Atendimento-STIE. 

Caso esteja habilitado, clique no perfil Operador | RN | CA 0200 

Verifique, na barra inferior do ELO, se você está utilizando o perfil 
correto para o seu atendimento 

Realize o atendimento, seguindo as orientações da Corregedoria 
Eleitoral, da chefia de seu cartório eleitoral e das unidades técnicas 
deste Regional. 

 

2.2. Gestão de lotes 
A gestão dos lotes de RAE será de responsabilidade do cartório 
eleitoral de domicílio do eleitor, e será desempenhada pela chefia de 
cartório ou a quem essa atividade for por ela delegada. 

 

https://glpi.tre-rn.jus.br/
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Nesta gestão, será utilizado o perfil Administrador da Zona Eleitoral. 
Por isso, lembre-se sempre de confirmar com qual perfil você está 
trabalhando no ELO e, se for o caso, troque seu ambiente de trabalho 
para o perfil adequado. 

Ao consultar seus lotes de RAE, através do menu Controle -> Lote -> 
Consulta. 

Digite os parâmetros de seu interesse e clique no botão ‘Consultar’ 

 

Na tela de resultado da consulta, observe que os eleitores atendidos 
pela central de atendimento regionalizada terá a seguinte informação: 

-​ na coluna CA: 200; 
-​ na coluna Zona, o número de sua zona eleitoral; 
-​ na coluna Origem: CA 200. 
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Especial atenção para os lotes que estiverem com as situações: 

-​ ABERTO EM USO: pendente de fechamento do lote; 
-​ FECHADO: pendente de envio do lote para processamento; 
-​ PROCESSADO COM ERRO: existência de RAE incluído em banco de erros 

e/ou em pluralidade/duplicidade. Tratar conforme as orientações 
em vigor. 

Adiante, haverá orientações sobre o tratamento de banco de erros. 

 

2.3. Gestão de Banco de Erros 
Da mesma forma que na gestão de lotes, na de banco de erros dos RAEs 
atendidos na central de atendimento regionalizada será utilizado o 
perfil Administrador da Zona Eleitoral. 

ATENÇÃO! Como exploramos anteriormente, a CA 0200 - RN utiliza a 
associação de logradouros.  

Nesta situação, no atendimento de RAE em que não exista o bairro 
e/ou logradouro previamente incluídos, orientado no tópico 
‘Preparando o ambiente’, é possível a inclusão manual pelo 
operador do sistema. No entanto, essa ação ficará restrita àquele 
RAE e resultará em crítica durante o processamento e posterior 
inclusão no banco de erros. 

O tratamento, para essa situação, é: 

-​ inclusão do bairro/logradouro pelo Administrador da Zona 
Eleitoral; 

-​ correção do RAE, selecionando-se o endereço (bairro e/ou 
logradouro) pela ferramenta ‘lupa’; 

-​ gravação do RAE; 
-​ fechamento do lote (situação ‘CORRIGIDO’) para fins de novo 

processamento do RAE. 
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2.3.1. Consulta ao Banco de Erros 
No ELO, com perfil Administrador de sua zona eleitoral: 

-​ acesse Ajuste -> Banco de Erros -> Consulta e digite o número de 
sua zona eleitoral no campo ‘Zona’, selecione a opção ‘Em Banco 
de Erros (Com erro e/ou Corrigido)’ no campo ‘Situação’ e clique 
em ‘Consultar’ 

 

 

Caso sua pesquisa resulte em RAEs com erro, consulte o problema (1 e 
2), realize as correções necessárias, clique em ‘Gravar’ (3) e, após, 
feche o banco de erros a fim de que haja um novo processamento do RAE 
ora corrigido. 
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2.3.2. Fechamento de Banco de Erros 
Acesse o menu Ajuste -> Banco de Erros -> Fecha e digite o número de 
sua zona eleitoral no campo ‘Zona’, selecione a opção ‘Corrigido’ no 
campo ‘Situação’ e clique em ‘Consultar’ 

 

 

Caso exista um lote corrigido, clique nele, utilize a seta (1) para 
passá-lo da coluna da esquerda para a da direita e clique em ‘Fechar’ 
(2). 
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Pronto! O(s) RAE(s) corrigido(s) e vinculado(s) ao lote fechado 
será(ão) processado(s) novamente e, sanado o erro, passará para o 
status ATUALIZADO no cadastro nacional de eleitores. Do contrário, 
será incluído novamente no banco de erros para correção. 

 

2.3.3. Exclusão de Banco de Erros 
ATENÇÃO! Essa funcionalidade é utilizada em situações bem 
pontuais e poderá resultar em prejuízo ao eleitor, caso mal 
utilizada.  

Solicite suporte da SSAE (Seção de Sistemas Eleitorais e Apoio às 
Eleições) caso decida que o tratamento para um RAE em banco de 
erros seja a exclusão do RAE, para fins de validação e eventuais 
esclarecimentos. 

 

No ELO, use a função Ajuste -> Banco de Erros -> Exclui e digite o 
número de sua zona eleitoral no campo ‘Zona’ e clique em ‘Consultar’ 

 

 

Selecione o lote que deseja excluir (1), utilize a seta (2) para 
passá-lo da coluna da esquerda para a da direita e clique em ‘Excluir’ 
(3). 
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